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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ó P I A 
LEI Nll 1.701 

Oe 7 de julho da 1969 

DispÕe aÔbre autorização para aasi~-
• natura de convento. 

Artigo 111-fica o Prefeito municipal autorizado 
a celebrar convênios, com entidades da administração -
direta ou ~nd!reta do Govêrn~ federal, ou doa E9tsdo$ou· 
ainda com orgaos da Aaaociaçao Brasileira da Credito a 
Assistência Rural, conforma preceitua a Resolução nll 
79-69, do Tribunal de Contas da União. 

, . 
Artiso 211 - Esta lei entrara !m vigor na qata da 

sua publicsçao, revogadas as dispoaiçoes em contrario. 

Projeto de Lei 24/69 
Processo 39/69 
Autor Prefeitura do municipio de Araraquara 

adna/. 
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